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CONTRATO N° 019/2024 D E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MIL LICENÇAS DE
ACESSOS SIMULTÂNEOS À PLATAFORMA MINHA BIBLIOTECA NO ACERVO DAS
CATEGORIAS MB JURÍDICA, MB LETRAS E ARTES, MB SOCIAIS APLICADAS PARA O
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6 REGIÃO, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR
MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, E A EMPRESA MINHA
BIBLIOTECA LTDA.
 

 
A UNIÃO, por meio  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, sediado na Av. Álvares Cabral, nº
1805 - Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CNPJ n° 47.784.477/0001-79, neste ato representado
pelo Diretor-Geral, Edmundo Veras, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº   13.183.749/0001-63,   localizada na Av. Queiroz Filho 1700, Sala 311 - Vila Hamburguesa - CEP
05319-000, neste ato representada pela Sra. Giselle Guimarães Ramos, já qualificada nos autos do
processo, nos termos da procuração outorgada em 26 de dezembro de 2023 registrada no 30º Tabelião de
Notas da Capital em São Paulo, folhas 315/317 do livro 0795, doravante denominada simplesmente
MINHA BIBLIOTECA., celebram este Contrato para assinatura de 1000 licenças de acessos simultâneos à
plataforma minha biblioteca no acervo das categorias MB Jurídica, MB Letras e artes, MB sociais aplicadas
para o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6 REGIÃO, observado o disposto nos autos do Processo
Eletrônico n° 0000585-65.2024.4.06.8000, observada a Lei n. 14.133/2021 e, ainda, conforme as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: contratação de 1000 licenças de acessos simultâneos à plataforma
Minha Biblioteca no acervo das categorias MB Jurídica, MB Letras e Artes, MB Sociais Aplicadas, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no item 1. OBJETO E CONDIÇÕES
GERAIS DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência 0666211.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 1.000 licenças
para acessos
simultâneos
online (acesso
web) e offline
(acesso via
aplicativo) a livros
virtuais da Minha
Biblioteca de três
catálogos,
mediante pré-
cadastro.

Acesso aos catálogos
web a aplicativo da
Minha Biblioteca:

MB
Jurídica

MB
Letras e Artes

MB
Sociais Aplicadas

21040 1.000 R$ 9,90
(mensal por
pessoa)

R$
118.800,00

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: a prestação do serviço ora contratado foi objeto de
Inexigibilidade de Licitação, autorizada pelo Despacho Diger 137 (0629569) e Homologada pelo Despacho
166 (0669729) , com fundamento no art. 74, I da Lei nº 14.133/21. O presente contrato vincula-se ao
Processo Eletrônico citado, bem como à proposta da CONTRATADA, apresentada em 12/01/2024 (id.
0608799), independentemente de transcrição e no que ao presente instrumento não contraditar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE: fornecer informação jurídica atualizada, de qualidade e com
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rapidez aos seus usuários, garantindo redução de custos e o atendimento à pesquisa jurídica, bem como
empréstimo de títulos à SJMG, Subseções Judiciárias e  ao Tribunal Regional da Sexta Região, nos termos
do Item 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  as obrigações da contratante são aquelas
previstas no Termo de Referência, notadamente no Item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  as obrigações da contratada são aquelas
previstas no Termo de Referência, notadamente no Item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA de
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO:  Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à
Contratada o valor de R$118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), nos termos do Item 1.
OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO e 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA
CONTRATAÇÃO do Termo de Referência.
§ 1º: O preço contratado não será reajustado até que transcorra o prazo de 12 (doze) meses, a contar de
17/01/2024, data do orçamento estimado id. 0608815, conforme legislação vigente, ressalvada a previsão
contida no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, relativamente à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.
§ 2º: Fica estabelecido para efeito de negociação do reajuste de que trata esta Cláusula, a variação do
IPC-A – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE, ou na hipótese de extinção
deste por outro índice que venha a substituí-lo, contada a partir da data de apresentação da proposta,
conforme o Parágrafo Primeiro desta Cláusula, observando que esta variação poderá ser pro-rata em
função da data da proposta.
§ 3º: A Contratada poderá ser instada a apresentar o cálculo do reajuste e apresentar a planilha e
comprovantes da atualização pleiteada, em ocasião própria.
§4º: nos termos do art. 92, XI, da Lei 14.133/2021, fixa-se o prazo de 01 (um) mês para resposta ao
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, quando for o caso.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias
úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, nos termos do item 7.10 do Termo de Referência.
§ 1º: Por ocasião do pagamento, serão conferidos os documentos da CONTRATADA relativos às obrigações
sociais (CND - Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União –
RFB/PGFN; CRF - Certificado de Regularidade com o FGTS, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas/TST), que demonstrem a situação regular da empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
§ 2º: Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, Declaração de Opção
pelo SIMPLES original, em conformidade com o Anexo IV da Instrução Normativa/RFB n. 1234/2012,
assinada pelo representante da empresa, e referente ao recolhimento de impostos naquela modalidade.
§ 3º: Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos à retenção na fonte,
quando couber, dos seguintes tributos:

1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL,
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996;
2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução
Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991; e
3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de
31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

§ 4º: quando do pagamento, deverão ser observados, ainda, os requisitos previstos nos itens 7.10 a
7.24 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste contrato
correrão à conta dos recursos orçamentários consignados na natureza da despesa 339039-01
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(Assinaturas de Periódicos e Anuidades) e Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª
Região da Justiça Federal (PTRES 205444) - UG 090059/TRF6.
Parágrafo Único: Foi emitida a Nota de Empenho 2024NE088 (0670959), à conta da dotação
orçamentária especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato
 
CLÁUSULA NONA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: a CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
contrato; fica facultada a supressão acima deste limite, mediante acordo entre as partes, nos termos do
disposto nos art. 124, II e art. 125 da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DEZ – DA SUBCONTRATAÇÃO e DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: As partes contratantes
obrigam-se ao bom e fiel cumprimento do presente, sendo certo, todavia, que o presente contrato não
poderá ser cedido, transferido ou subcontratado para terceiros, total ou parcialmente, ressalvados
serviços acessórios do Contratado, nos termos do subitem 4.2 Subcontratação do Termo de
Referência.
§ 1º: Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133 de 2021, nos termos do subitem 4.3.1 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA ONZE – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO : o regime de execução
contratual deverá observar as disposições constantes do Termo de Referência e seus anexos, em especial,
dos itens 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO e 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DOZE – DO RECEBIMENTO: o recebimento do objeto deste contrato seguirá as disposições
constantes do Item 7. DO RECEBIMENTO do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA TREZE- DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para
aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no item 12. SANÇÕES do
Termo de Referência:
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa, nos percentuais previstos no item 12.1.b do Termo de Referência.
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§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação
aplicável.
 
CLÁUSULA QUATORZE – VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados
da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021, nos termos do item 1.3 do Termo de Referência.
Parágrafo único: caso a CONTRATADA não tenha interesse em prorrogá-lo deverá notificar, por escrito, à
CONTRATANTE com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término de cada período contratual
vigente.
 
CLÁUSULA QUINZE- LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: Na execução do objeto, devem ser
observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, consoante disposto
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no item 13. DA PROTEÇÃO DE DADOS do Termo de Referência anexo.
§ 1º: A MINHA BIBLIOTECA reserva-se no direito, a qualquer tempo durante o prazo deste Contrato, de
alterar, inserir ou excluir conteúdo da Base de Dados por justo motivo ou caso ocorra a perda, total ou
parcial, pela MINHA BIBLIOTECA, do direito de disponibilização de alguma Obra junto a seus
autores/titulares de direitos, mediante comunicação, sem que qualquer responsabilidade possa ser
imputada à MINHA BIBLIOTECA;
§ 2º:A MINHA BIBLIOTECA poderá, a qualquer tempo durante o prazo deste Contrato e
independentemente de notificação à LICENCIADA, introduzir dispositivos ou ferramentas de controle,
segurança ou gerenciamento de direitos nas Obras ou na Base de Dados, a seu exclusivo critério;
§ 3: Correrá por conta exclusiva da LICENCIADA a integração da Base de Dados à sua rede; Respeitar a
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) em todos os seus termos e condições, em especial:
 
I) declarando-se ciente de que:
a) para efetuar o cadastro dos “usuários cadastrados”, a MINHA BIBLIOTECA precisa que lhe seja
fornecido:

a.1) Um ID (identificador), que pode ser um e-mail do usuário ou um ID especificamente para este fim, 
a.2) um nome com sobrenome;

b) as informações recebidas pela MINHA BIBLIOTECA serão repassadas a um fornecedor, ZBRA
SOLUCOES EM SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA que as colocará no formato adequado e as transferirá à
empresa VITALSOUCE TECHNOLOGIES LLC, que é a titular do software, com sede nos Estados Unidos da
América.
c) os dados fornecidos não ficarão armazenados nos servidores da MINHA BIBLIOTECA, mas sim nos
servidores dos fornecedores acima citados ou, eventualmente, de outros que os substituírem.
 
II) caso a LICENCIADA opte por fornecer dados reais dos usuários, obriga-se ela:
a) a obter a prévia concordância deles e/ou de seus responsáveis, no caso de menores, por escrito, com
relação a esta cessão e ao fato de que os dados serão transmitidos a estes dois fornecedores.
b) a comunicar à MINHA BIBLIOTECA:

i) o término de vigência da licença relativa a cada usuário para que a MINHA BIBLIOTECA possa
solicitar aos seus fornecedores a exclusão dos dados, ou,
ii) eventual pedido de retificação efetuado pelos usuários.;

c) zelar pela segurança dos dados dos usuários cadastrados
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - RESCISÃO : a inadimplência às condições estabelecidas neste Contrato, por
parte da CONTRATADA, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo nos termos e nas condições
previstas nos art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.
§1º: este instrumento poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, consoante disposto no art 137, I
da Lei 14.133/21.
§2º: além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021, constituem
motivos para a extinção deste contrato:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas estabelecidas pelo Termo de Referência ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade.
§3º: caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a
continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o
fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE- DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº Lei nº 14.133/21 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO: É competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas
Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato digitalmente, para um só efeito.
 

Edmundo Veras dos Santos Filho
Diretor-Geral do

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
 
 
 

Giselle Guimarães Ramos
MINHA BIBLIOTECA LTDA

 
 
 

Assinado Digitalmente
 

Documento assinado eletronicamente por Edmundo Veras dos Santos Filho, Diretor-Geral, em
15/03/2024, às 19:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Guimarães Ramos, Usuário Externo, em 18/03/2024,
às 12:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0678662 e o
código CRC FF0092F1.
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